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P O R T A R I A N º 652/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E designar o Dr. ANDRÉ AGUIAR
MAGALHÃES, Juiz de Direito Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, para,
sem prejuízo de suas funções, responder pela 3ª Vara da Comarca de
Sobral, durante licença especial do Titular a partir de 12.05.2008.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 08 de maio de 2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

P O R T A R I A N º 653/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E designar o Dr. ARISTÓFANES VIEIRA
COUTINHO JÚNIOR, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Cascavel, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca
de Pindoretama, durante as férias da Titular a partir de 12.05.2008.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 07 de maio de 2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

EDITAL  Nº   57/2008

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições constantes do art. 30, inciso I, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça,

RESOLVE tornar público o resultado da aferição de pontos referente ao Edital nº 44/2008 – REMOÇÃO PARA O CARGO DE
JUIZ DE DIREITO, Titular da COMARCA DE ITAITINGA, constante do Anexo Único desta norma editalícia, na forma preconizada pelo art.
6º da Resolução nº 9, de 4 de maio de 2006, publicada no Diário da Justiça de 5 de maio de 2006 e Portaria nº 366, de 23 de maio de 2006, publicada
no DJ de 25 de maio de 2006, conferindo-se ao interessado o prazo de quarenta e oito horas, contadas da data de publicação deste Edital,  para qualquer
manifestação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 9 dias do mês de maio de 2008.

Desembargador Fernando Luiz Ximenes Rocha

PRESIDENTE DO TRIBUNAL

  ANEXO ÚNICO DO EDITAL nº 57/2008

Edital : 2008/000044 - VARA UNICA DA COMARCA DE ITAITINGA

1.4 - EDITAIS, AVISOS E VISTA

ATIVIDADES LIGADAS AO EXERCÍCIO DA MAGISTRATURA, PRODUÇÃO INTELECTUAL E 
FREQÜÊNCIA DE CURSOS - (ART. 6º DA RES. Nº 09/2006) 

PONTOS 

1. Exercício da função de Juiz Eleitoral junto ao Tribunal Regional Eleitoral, na categoria 
de efetivo

NÃO 0

2. Exercício da função de Juiz Eleitoral com exercício em Zona Eleitoral NÃO 0

3. Exercício da função de membro da Junta Recursal do Juizado Especial Cível e Criminal, 
por período não inferior a 01(um) ano

NÃO 0

4. Exercício da função de Juiz de Direito Coordenador da Escola Superior da Magistratura 
do Estado do Ceará

NÃO 0

5. Exercício da função de Juiz Convocado para compor o Pleno do Tribunal de Justiça, por 
período superior a 30 (trinta) dias de convocação

NÃO 0

6. Exercício da respondência, sem prejuízo da titularidade, por período superior a 60 
(sessenta) dias - 0,25 (vinte e cinco centésimos) de ponto por cada período de um ano, 
limitado a 1 (um) ponto

NÃO exerceu 0

7. Conclusão de cursos de pós-graduação em Direito, comprovados com Diplomas 
devidamente registrados no Ministério da Educação ou certidão equivalente (limitada a 
apresentação de um (01) diploma para cada nível de curso)

Possui 
ESPECIALIZAÇÃO em 

Direito
1

8. Publicação de livro jurídico – 0,50 (meio ) ponto para cada publicação, limitado a 1 
(um) ponto

NÃO possui livro jurídico 
publicado

0

9. Exercício de magistério superior na área jurídica – 0,50 (meio) ponto por ano, limitado a 
1 (um) ponto

NÃO exerceu magistério 
superior

0

I. SUB-TOTAL DE PONTOS (itens 1 a 9 - Art. 6º da Res. Nº 09/2006) 1

II. AFERIÇÃO DA PRODUTIVIDADE E PRESTEZA e demais elementos de avaliação na prestação da 
atividade jurisdicional - (Art. 7º da Res. Nº 09/2006)


